
Indicação nº______/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais, INDICA ao Exmo Senhor PAULO JOSÉ DE MIRANDA,

SECRETÁRIO  DE  OBRAS,  que  viabilize  o  serviço  de

Asfaltamento da Av. João Bosco Fiori,  bairro São Lucas,

neste Município. 

Justificativa: 

Referida  indicação  tem  por  objetivo  atender  a

necessidade de todos que por ali transitam, pois, a rua é

de terra, e, em dias de chuva, fica intransitável.

 Mas  não  é  só,  o  tráfego  de  veículos  na  rua  é

intenso,  pois,  existem  diversas  empresas  do  ramo  do

mármore e granito na região, o que piora a situação.

Pedimos em caráter de urgência essa benfeitoria.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 07 de agosto de 2020.

ALLAN FERREIRA
Vereador – PODEMOS

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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ANEXO 1

Imagem do Local Indicado
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